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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

0004/2026 – FME 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029/2026 – FME 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0003/2026 – FME 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Fundo Municipal de Educação do 

Município de Riachinho – TO, inscrito no CNPJ nº 

26.649.597/0001-93. 

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 0004/2026 – FME. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

combustíveis e lubrificantes diversos, destinados ao atendimento 

das necessidades da frota de veículos do Fundo Municipal de 

Educação de Riachinho – TO, conforme especificações, 

quantitativos e condições estabelecidos no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 0003/2026 – FME. 

FORNECEDOR REGISTRADO: POSTO QUATRO RODAS 

2 LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.544.865/0001-11, com sede na 

Avenida Betel, esquina com Pedro Ludovico, nº 114, Centro, 

Ananás – TO. 

VALOR GLOBAL REGISTRADO: R$ 941.654,95 

(novecentos e quarenta e um mil, seiscentos e cinquenta e quatro 

reais e noventa e cinco centavos). 

ITENS REGISTRADOS: Gasolina comum, óleo diesel comum, 

óleo diesel S-10, graxa 18 kg, óleo 2T 500 ml, óleo de freio 500 

ml, óleo de transmissão WF/L 00 20L, óleo lubrificante 

BRIFICAN 40 20L, óleo lubrificante 68 20L, óleo lubrificante 90 

20L, óleo lubrificante para motor a diesel, óleo lubrificante para 

motor a gasolina e óleo lubrificante 20L 15W40. 

VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 

de 12 (doze) meses, contados do primeiro dia útil subsequente à 

data de sua divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, 

desde que comprovada a vantajosidade, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, e 

demais normas pertinentes. 

DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2026. 

Riachinho – TO, 29 de junho de 2026. 

 

SILVIA ELETICIA BATISTA ROCHA FERREIRA 

Gestora do Fundo Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SUMÁRIO 

Diário Oficial Eletrônico 
 

file:///G:/Meu%20Drive/DIARIOS/PREF%20RIACHINHO/DIARIO%20OFICIAL%20RIACHINHO%20503.docx%23_Toc233659167

		2026-06-29T21:00:07-0300
	FRANCISCO FERREIRA DOURADO:02237263000144




